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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.819/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços sistema informatizado e integrado com 

utilização de etiqueta com tecnologia RFID, de gerenciamento para o fornecimento de combustível e 

outros serviços em estabelecimento credenciados, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

94/2025 

 

TIPO: MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Disponibilização do Edital e Recebimento das Propostas: 

 08 h 30 min do dia 29/12/2025 

Data Final das Propostas 

08 h 30 min do dia 23/01/2026 

Início da sessão / disputa de lances: 

09 h 00 min do dia 23/01/2026 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Prova Conceito? Sim  

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme Anexo XIV do Edital  

Critério de Julgamento: Menor taxa de administração 

Sistema do pregão eletrônico: BLL Compras disponível em www.bll.org.br 

 

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo 

disposto nos demais anexos do edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, 

pelo Decreto Municipal n° 7.139 de 2024, bem como as suas devidas alterações. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços sistema informatizado e integrado com 

utilização de etiqueta com tecnologia RFID, de gerenciamento para o fornecimento de 

combustível e outros serviços em estabelecimento credenciados 

1.1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.2.1. Na fase de lances, no sistema eletrônico, os preços ofertados não poderão exceder o valor estipulado 

por item, conforme o Preço de Referência (Anexo XIV deste Edital). 

1.2.2.  O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR TAXA 

ADMINISTRAÇÃO), conforme o art. 33 da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor total da 

contratação. 

1.2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com lances 

negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) fixado(s) no Preço de Referência (Anexo XIII deste Edital) serão desclassificadas.” 

2. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

2.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL Compras. O endereço eletrônico 

para recebimento e abertura de propostas é o www.bll.org.br 

2.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;  

g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

h) Verificar a habilitação do proponente;  

https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
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i) Declarar o vencedor;  

j) Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

3.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR DA PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os licitantes irão inserir os valores 

globais de sua proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor global estimado pelo 

Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e consequente impossibilidade de disputar a fase 

de lances;  

FASE DE LANCES: Nesta fase, os licitantes que cumprirem a exigências contidas na alínea “a”, irão 

estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor preço por taxa administrativa, dentro do 

tempo limite de 10 (dez) minutos estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas prorrogações, os 

quais serão sistematicamente controlados pelo Sistema mencionado no ITEM 2 deste edital.  

b) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, o licitante classificado em primeiro lugar, 

obedecendo o critério de menor preço por taxa administrativa, terá sua proposta inicial e demais 

exigências contidas neste edital, no Termo de Referência e nos Projetos Executivos, e demais anexos, 

analisada para efeito de classificação e prosseguimento para a fase seguinte. Também será analisado 

nesta fase, a respectiva exequibilidade da proposta informada na fase de lances, a qual deverá obedecer 

aos critérios legais previstos na Lei 14.133/2021 e no próprio edital.  

c) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

d) FASE DE RECURSO: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas 

neste certame, deverão inserir em campo especifico, ou via “chat”, manifestarem as razões de seu 

recurso, dentro do tempo limite de 15 (quinze) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pelo 

pregoeiro; 

e) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

3.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em cada 

fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma citada no item 2 deste edital 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página citada no 

item 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Cajamar - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.5. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de 

desclassificação. 

5.6. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

5.6.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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5.6.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

5.6.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.6.11. Que não sejam beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as licitações 

ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

5.7. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma licitação, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

5.7.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à licitação. 

5.8. O impedimento que trata o item 5.6.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.6.3 e 5.6.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.11. O disposto nos itens 5.6.3 e 5.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.13. A vedação de que trata o item 5.6.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

5.15. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

5.16. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 

objeto ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

citado no item 2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA e MODELO (quando 

for o caso). 

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.5. Indicação da marca/modelo em campo apropriado do sistema eletrônico, vedada a utilização da palavra 

‘similar’, ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. 

6.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 
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mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 

insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 

documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e 

6.7. Incidências diretos e indiretos, que possam vir agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da 

empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta 

de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Cajamar, a responsabilidade de 

seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

6.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.1. Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

6.8.2. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual. 

6.9. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos documentos / 

proposta. 

6.10. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 

6.11. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

6.12. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências 

que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

6.13. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por 

taxa administrativa.   

6.14. Informamos que o quantitativo presente na coluna “qntd.” do Anexo - III Modelo de Descritivo da 

Proposta de Preços, representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 

6.15. Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 

6.16. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor. 

6.17. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 

apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. 

No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente, para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados. 

6.18. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 
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6.18.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e posteriores alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, quando for o caso; 

6.18.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, salientando que e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

6.19. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

6.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser: 
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Descrição Intervalo Mínimo (em %) 

Taxa de administração X% 

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de dez segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será automática e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

7.11.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 20 

(vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.16. O critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 



 

  

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 4.819/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 11 de 89 

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após eventual negociação, acompanhada, se for o caso: 

7.26.2.1. Dos documentos complementares que se fizerem necessários para análise da proposta, como 

catálogos, fichas técnicas, declarações de conformidade, entre outros. 

7.26.2.2. Dos documentos pré-habilitatórios exigidos no edital ou no Termo de Referência, conforme previsto 

nos respectivos itens. 

7.26.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 7.26.2. 

7.27. Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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7.27.1. O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente ao 

Pregoeiro, para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 

7.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 

máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais 

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

8.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Da solicitação dos documentos: 

9.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o item 

8 deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao licitante 

vencedor do item. 

9.1.2. Será concedido o prazo máximo de até 01 (uma) hora a contar da convocação do Pregoeiro, a qual será 

realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o licitante vencedor do item apresente os 

documentos de habilitação relacionados no item 9.3. deste Edital. 

9.1.2.1. O prazo estabelecido no subitem 9.1.2. poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 

solicitação justificada do licitante, apresentada via chat do pregão antes do término do prazo 

inicialmente concedido, totalizando o prazo máximo de 02 (duas) horas improrrogáveis para a 

presente licitação. 

9.1.3. O não atendimento do item anterior quanto ao envio da documentação de habilitação, o licitante será 

inabilitado e poderá ser responsabilizado administrativamente pelas penas previstas no Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2024. 

9.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

9.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico, 

obedecendo o prazo estipulado no item 9.1.2, sob pena de inabilitação. 

9.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o 

envio de arquivos compactados, os quais devem ser nomeados sem a utilização de qualquer 

acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" (cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e 

corrompidos. 

9.2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, conforme disposto no item 9.4. 

9.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar SICAF, a certidão deverá ser enviada por meio do sistema, quando 

solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, devendo estar acompanhada inclusive 

dos documentos exigidos neste Edital que não estejam contemplados no SICAF, quando o caso. 

9.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

9.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

9.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 
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9.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

9.2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

9.2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão ser 

assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto a licitante. 

9.2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

9.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (se houver); relativo ao 

domicílio ou sede do licitante – pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

9.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal); 

9.3.2.4. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN  

9.3.2.5.  Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  

9.3.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.3.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

9.3.2.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

9.3.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame 

(prorrogáveis por igual período); para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões negativas (ou positivas com efeito de 

certidões negativas); 

9.3.2.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no edital implicará na decadência do 

direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, de acordo com art. 

69, inciso II, da lei 14.133 de 2021. 

9.3.4. Qualificação Técnica: 

9.3.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto desta licitação, ou ao item pertinente, mediante apresentação de 
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atestados ou certidões emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, inexigindo-se na 

espécie a comprovação de quaisquer quantitativos. 

9.3.5. Documentos complementares:  

9.3.5.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de habilitação. 

9.4. Empresas cadastradas: 

9.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para 

apresentação dos documentos. 

9.4.1.1. Além da data de validade do SICAF, a licitante deverá observar se as certidões constantes no corpo 

do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo de vigência quando da entrega dos 

documentos para habilitação. 

9.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a que 

se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e 

Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

9.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que esteja(am) 

com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, caberá à 

licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com os 

documentos para habilitação. 

9.4.2. Além do SICAF, as empresas cadastradas deverão apresentar: 

a) 9.3.3. (Qualificação Econômico-Financeira); 

b) 9.3.4. (Qualificação Técnica); 

c) 9.3.5. (Outros documentos, exigidos em Anexo) 

9.5. Empresas na condição de beneficiárias: 

9.5.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 9.3.2. deste Edital, mesmo que apresente 

alguma restrição. 

9.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, após a 

declaração de vencedora, que ocorrerá pelo Pregoeiro através do chat, prorrogável por igual período, 

mediante requerimento do interessado, devidamente motivado e apreciado pela Administração, 

observadas as prescrições da Lei. 

9.5.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação ou revogar a licitação. 
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9.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

9.6.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6.2. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato 

com os documentos de habilitação. 

9.6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

9.7. Procedimentos de verificação: 

9.7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP 

- (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

d) SICAF - https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf 

9.7.1.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.7.2. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.1.2, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de documentos para diligência. 

9.7.2.1. Na hipótese de que trata o item 9.7.2. os documentos deverão ser apresentados em campo próprio 

do sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, após solicitação do Pregoeiro, no chat da sessão, 

prorrogável por igual período, nas situações abaixo elencadas: 

I. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Pregoeiro; ou 

II. de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos em sede de diligência. 

9.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 
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9.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que tratam os itens 9.7.2 e 9.7.3, ou para realização de análise minuciosa dos 

documentos exigidos, o Pregoeiro informará no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação. 

9.7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 

a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o 9.7.3. 

9.7.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

será exigida nos termos do disposto no item 9.5 deste Edital. 

9.7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será convocado à 

apresentar/realizar as amostras/prova conceito conforme Termo de Referência 

10. RECURSO 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes 

e de suas amostras/prova conceito, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico citado ao 

item 2. 

11.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

11.2. Após a fase recursal, se houver, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

12. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECURSOS: 

12.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, com 

base no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE e efetivamente fornecido pela CONTRATADA. 

12.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante; 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

12.3.1. Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista; 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

12.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;  

12.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

12.7. Em atendimento a determinação da Receita Federal, os pagamentos a serem realizados, sofrerão a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com as regras da Instrução Normativa nº 

1234/12 e suas alterações 

12.8. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação pro rata 

die do IPCA ocorrida entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento mais justo de 

mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die. 
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13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. A(s) vencedora(s) estará(ão) obrigada(s) a celebrar as contratações que dela poderão advir, nas exatas 

condições estabelecidas no Ato Convocatório e em sua Proposta; 

13.2. A contratação e as emissões de empenhos serão realizadas mediante celebração de Contrato 

Administrativo (ANEXO VII); 

13.3. A Vencedora deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, comparecer à sede 

do órgão gestor para assinar e retirar o contrato, ou proceder à assinatura digital, quando disponível, por 

meio da plataforma eletrônica indicada pela administração. 

13.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

13.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

13.5.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

13.6. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo, preferencialmente nas mesmas condições propostas pela empresa adjudicatária, ou 

revogar a licitação, independentemente da aplicação da penalidade prevista neste edital; 

13.6.1. Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser averiguadas, as 

condições de habilitação e demais exigências aplicáveis do ato convocatório, destas; 

14. DAS DECLARAÇÕES 

14.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo VI ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  
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c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

A declaração de LGPD (Anexo XI) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor: 

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica por campo 

próprio do sistema de licitações, disposto no item 2.  

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

16.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

16.5. É de inteira responsabilidade do licitante acompanhar a sessão pública da licitação, garantindo sua 

presença e disponibilidade para eventuais comunicados. 

16.6. O pregoeiro poderá realizar questionamentos ou solicitar esclarecimentos via chat, e o licitante deverá 

responder no prazo máximo de 20 (vinte) minutos. 

16.6.1. A ausência de resposta dentro do prazo estabelecido no item anterior ocasionará a desclassificação do 

licitante por abandono do certame. 

16.7. O licitante, ao apresentar proposta, declara estar ciente e de acordo com todas as exigências do edital, 

bem como apto a cumprir as obrigações da contratação. 

16.8. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, estarão sujeitos a sanções os licitantes que, de forma 

deliberada e sem justificativa plausível, praticarem infrações previstas na legislação. 

16.8.1. O licitante que incorrer em tais infrações poderá ser sancionado conforme o art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.9. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

16.10. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

16.11. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 

de que trata o item 2. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do 

documento. 

16.12. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 

a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

16.13. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por 
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fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.14. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município; e no endereço eletrônico 

desta Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br ). 

16.15. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial 

do Município. 

16.16. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

16.17. O presente certame será conduzido por pregoeiro ou agente de contratação devidamente certificado e 

nomeado através de portaria previamente publicada em Diário Oficial do Município, conforme art. 8 da 

Lei 14.133/2021 

16.18. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 

16.19. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

16.20. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

 

Cajamar/SP, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

JOÃO PAULO MACHADO NOGUEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

http://www.cajamar.sp.gov.br/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 –OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com 

tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis e outros serviços em 

estabelecimentos credenciados, para toda a frota de veículos. Para atendimento ao programa e controle de 

sustentabilidade, o sistema contratado deve ter as funções de controle do combustível apropriado para a execução da 

sustentabilidade, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (Radio Frequency Identification)  (TAG´s), para 

gerenciamento e o fornecimento de combustíveis  em estabelecimentos credenciados, para toda a frota de veículos, 

integrando com a tecnologia para executar o rastreamento dos veículos com informações de localização e velocidade 

no mínimo, além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser contratada deverá 

disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web, 

integrando logística e gerenciamento de frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo 

de Referência., com vigência de 12 meses. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Taxa de Administração Global 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato 

O objeto da contratação consiste em serviço comum de tecnologia da informação, uma vez que se trata da implantação 

e operação de sistema informatizado já existente no mercado, destinado à gestão serviços sistema informatizado e 

integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento para o fornecimento de 

combustíveis e outros serviços em estabelecimentos credenciados, para toda a frota de veículos. 

2 – JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

implantação, manutenção e operação de sistema informatizado e integrado, com utilização de etiquetas eletrônicas 

com tecnologia RFID (ou similar), destinado ao gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis da frota de 

veículos oficiais do órgão. 

A medida justifica-se pela necessidade de modernizar e otimizar o controle de abastecimento, garantindo maior 

segurança, transparência e eficiência na gestão do consumo de combustíveis. O sistema informatizado permitirá o 

acompanhamento em tempo real das operações, identificando automaticamente o veículo e o condutor, além de 

registrar a data, hora, local e quantidade abastecida, evitando fraudes e desvios. 

O uso da tecnologia RFID possibilita a automação do processo de abastecimento, dispensando controles manuais e 

proporcionando confiabilidade nas informações geradas. Com a integração dos dados, será possível realizar o 

gerenciamento centralizado dos abastecimentos, relatórios gerenciais, controle de limites de consumo e manutenção 

preventiva da frota. 

A contratação visa ainda atender aos princípios da economicidade, eficiência e controle administrativo, conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021, assegurando a utilização racional dos recursos públicos e o aprimoramento dos 

mecanismos de gestão de frota. 

Dessa forma, a adoção do sistema informatizado de gerenciamento de combustíveis é medida necessária para garantir 

transparência, rastreabilidade e eficiência na administração pública, justificando plenamente a presente contratação. 

3 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO  

• O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada deverá permitir a extração de 

informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, conforme decisão do Gestor 

do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão operacional e financeira, gerando expectativa de economias 

direta e indireta, por meio da otimização dos processos. 

• A adoção de parâmetro restritivo para comercialização dos combustíveis acaba por tolher uma das grandes 

discussões acerca da opção por este modelo de contratação, que é cobrança de ágio. Os combustíveis serão 

parametrizados pela Contratante e terão como valor máximo sempre o valor médio divulgado pelo órgão oficial, 
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podendo ser comercializado a valor inferior, prevalecendo a livre concorrência entre os postos credenciados de acordo 

com os mecanismos contratuais. 

• As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de contratações no âmbito da 

Administração Pública e a análise das disponibilidades do mercado de abastecimento de combustíveis para este 

segmento. 

• A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 

gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam o abastecimento 

de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado a possibilidade de definir 

parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a facilidade no 

acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a possibilidade de 

acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e alterações de parâmetro. 

• Os maiores exemplos de sucesso da adoção deste método de abastecimento de frota são: Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, Supremo Tribunal Federal, Polícia Federal, Polícia Militar do Estado do São Paulo, Prefeitura 

de São Paulo, Governo do Mato Grosso, Governo do Espírito Santo, dentre outros. 

• O sistema deve ter em suas funcionalidades o parâmetro de limitar a velocidade do veículo dentro das cercas 

eletrônicas, com livre parâmetro para configurar dentro delas, com isso veículo não ultrapassa a velocidade 

parametrizada 

• Identificação do condutor no sistema, no momento que o veículo tiver a ignição acionada, o sistema deve 

pedir a identificação do condutor e este ser apontado em sistema quem é o condutor que vez a ignição do veículo; 

• O sistema deve ter a função de integração das posições, confirmando que o veículo esteve no posto no 

momento do abastecimento e no local exato das manutenções, e apresentar por relatórios a comprovação destas 

posições. 

• Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

• Idioma do sistema em português; 

• Total de rastreadores ativos; 

• Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 

• Status de ignição ligado/desligado; 

• Status GPS ligado/desligado; 

• Descrição do veículo;  

• Latitude/longitude; 

• Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

• Hodômetro e velocidade; 

•  Data e hora da última atualização; 

• Placa, Direção imagem;  

• Envio de comandos ao veículo; 

• Identificação das entradas e saídas;  

• Identificação do motorista;  

• Atualização das informações a cada 60 segundos; 

• Veículos:  

o Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; 

o  Pergunta de segurança e Resposta.  

• 2. Motorista:  

o Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; Vencimento da CNH; Data de Nascimento; 

Endereço completo; Cidade; Estado; CEP; Telefones de contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e 

Procedimentos.  

• 3. Usuários:  

o Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de acesso, como: cadastro de cerca, 

motorista, rota, troca de rotas/cercas, usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio de 

mensagens, telemetria e tela de rastreamento online.  

• 4. Cercas eletrônicas: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo que permaneceu dentro/fora da 

área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, com as informações Latitude/Longitude do endereço, limite 

do ponto digitando o raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo ter a geração dos relatórios 

em “Entre Referências”, “Parado em referência” e “Ponto-a-ponto”. 
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• C) Eventos: 

o Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a visualização no sistema via web, com 

opção de avisar ou não a central de rastreamento; 

o Ignição Ligada/desligada; 

o Botão Antifurto; 

o Violação da Antena GPS; 

o Violação da antena GSM; 

o Ligar/desligar sinalizadores; 

o Tensão Baixa da Bateria; 

o Antifurto Violado; 

o Posição Solicitada da Central de Rastreamento;   

o 17. Velocidade Excedida; 

o 20. Veículo fora e dentro da cerca; 

o 21. Bateria desconectada; 

• D) Cercas: 

o Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 

o Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite; 

o Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro predeterminado; 

o Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo ser alterada posteriormente 

caso seja necessário; 

o Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

o Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca, alterar dados, 

visualização no mapa e excluir cadastro. 

• E) Envio de Comandos: 

o Solicitação de Posição; 

o Desarmar Antifurto; 

o Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 

o Configuração hodômetro por GPS; 

o Reset do hodômetro; 

o Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 

o Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 

o Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 

• A CENTRAL DE MONITORAMENTO DEVERÁ PROPORCIONAR: 

o Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá ser protegido por senhas 

com níveis de serviços; 

o Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das paradas, itinerários, velocidades, 

quilometragens e deslocamentos em marcha lenta; 

o O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no caso de contratação. 

• SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS: 

o Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da Contratada contra falhas de instalação durante 

todo período contratual. 

o A empresa contratada deverá reparar a falha dentro do prazo de 96 (Noventa e seis) horas, contadas a partir 

do acionamento por escrito feito pela contratante. 

Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser contratada, exceto nos casos de intempéries, mau 

uso ou vandalismo contra  

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

  

3.2. Desconto a ser aplicado POR ITEM, ao valor de fornecimento ou serviço executado para o módulo do 

abastecimento:  

- Item 1 - Abastecimento  
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3.2.1. Para o Módulo rastreamento, detalhar o valor da mensalidade, valor da instalação, valor da retirada do 

equipamento, valor da sala de monitoramento, Serviço de intermediação financeira e fornecimento de sistema 

informatizado integrado de autogestão de frota;  

• Valor da mensalidade por placa R$ xxx,xx 

• Serviço de instalação por Placa R$ xx,xx 

• Serviço de retirada do veículo por placa R$ xx,xx 

• Serviço de integração por placa para a gestão de Frotas R$ xx,xx 

• Serviço de BI por mês de  R$ x,xx 

• Serviço de ibutton por condutor R$ x,xx 

• Serviço de Sala de Monitoramento por Mês R$ xxx,xx 

4 - GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 

4.1. Sistema tecnológico a ser fornecido e implantado que deverá constituir-se num aplicativo de gestão de 

abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema de pagamento por dispositivo com 

tecnologia de identificação por RFID, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle 

do abastecimento e consumo de toda a frota, por veículo e perfil do usuário.  

5. CONSUMO  

5.1. As quantidades lançadas servirão tão somente como parâmetro mínimo para desencadeamento do Processo 

Licitatório, vez que poderão oscilar para mais ou para menos, de acordo com a frota de veículos e o consumo.  

5.1.1. Quantitativos dos Combustíveis 

Combustível Consumo Mensal Consumo Anual 

Gasolina 8.881,98 106.583,70 

Etanol 30.399,44 364.793,33 

Diesel S-10 23.019,46 276.233,56 

Arla 1.215,00 14.580 

  

As quantidades de litros, tanto de álcool quanto de gasolina, referem-se individualmente ao consumo de toda a frota 

da Prefeitura de Cajamar, inclusive a previsão de mais veículos que vierem a compô-la no presente exercício, portanto, 

a administração poderá utilizar ambos os combustíveis durante a vigência do contrato, desde que não ultrapasse o 

valor global contratado (salvo variações de preços e/ou fato superveniente) conforme oportunidade e conveniência, 

ficando, a cargo da administração municipal definir qual dos combustíveis em questão abastecerá os veículos da frota, 

em virtude, quando for o caso, da variação do cenário econômico/financeiro nacional, face o princípio constitucional 

da economicidade. 

6. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 

6.1. No Município de Cajamar, a CONTRATADA deverá possuir no mínimo: 

• 01(um) posto credenciado no bairro do Polvilho; 

• 01(um) posto credenciado no bairro de Jordanésia; 

• 01(um) posto credenciado no bairro de Cajamar-Centro; 

• 01(um) posto credenciado no bairro de Guaturinho. 

 

6.2. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota, a CONTRATADA deverá possuir postos 

credenciados no Estado de São Paulo, conforme relação de cidades abaixo: 
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• São Paulo – mínimo 10 postos em cada Zona (Norte, Sul, Leste, Oeste, Centro); 

• Mogi das Cruzes – mínimo 02 postos credenciados; 

• Guarulhos – mínimo 02 postos credenciados; 

• Franco da Rocha – mínimo 02 postos credenciados; 

• Francisco Morato – mínimo 02 postos credenciados; 

• Jundiaí – mínimo 02 postos credenciados; 

• Campinas – mínimo 10 postos credenciados; 

• Sorocaba – mínimo 10 postos credenciados; 

• Botucatu – mínimo 05 postos credenciados; 

• Bauru – mínimo 05 postos credenciados; 

• Caraguatatuba – mínimo 05 postos credenciados; 

• Barretos – mínimo 02 postos credenciados; 

• Jaú – mínimo 02 postos credenciados; 

6.3. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota da Prefeitura do Município de Cajamar, a 

CONTRATADA deverá possuir postos credenciados nas principais Rodovias do Estado de São Paulo no mínimo a 

cada 350 km conforme relação abaixo: 

• Rodovia Anhanguera; 

• Rodovia dos Bandeirantes; 

• Rodovia Washington Luis; 

• Rodovia Presidente Castelo Branco; 

• Rodovia Raposo Tavares; 

 

7. REDE CREDENCIADA 

7.1. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado das 

07:00 às 20:00 horas; 

7.2. No Município de Cajamar no mínimo 01(um) posto credenciado com atendimento 24 horas por dia e sete dias 

por semana; 

7.3. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da CONTRATANTE deverá ser 

oferecida pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da solicitação. 

7.4. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente ao 

CONTRATANTE, no sistema instalado na empresa. 

7.5. Os postos credenciados deverão contar em suas instalações com área suficiente para movimentação e manobras 

necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de abastecimento. 

7.6. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente ao 

CONTRATANTE, via “sistema”. 

7.7. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a execução de qualquer operação 

realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma solução técnica 

que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança as eventuais 

utilizações não autorizadas. 

7.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos credenciados, ficando claro que a 

CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

8. CONSUMO 

8.1. As quantidades lançadas servirão tão somente como parâmetro mínimo para desencadeamento do Processo 

Licitatório, vez que poderão oscilar para mais ou para menos, de acordo com a FROTA de veículos e o CONSUMO. 

9. DA ETIQUETA, TAG (RFID)  

9.1. Cada veículo terá seus dados gravados em uma etiqueta ou tag autoadesiva impossível de ser reutilizada, a qual 

será afixada no para-brisas. 

9.2. Instalada a etiqueta a leitura deverá ocorrer com a aproximação do leitor, sem intervenção humana, de maneira 

que os dados do veículo sejam automaticamente registrados, devendo, por medida de segurança, serem lançadas as 

demais informações pessoais do condutor, tais como: registro do condutor, senha e os dados do veículo - 

quilometragem.    

9.3. A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;  
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9.4. A Contratada fornecerá à Contratante as etiquetas ou Tag´s, sem custo, nos casos de roubo ou furto e incorporação 

de novos veículos à frota do Contratante; 

9.5. A Contratada deverá fornecer e instalar novas etiquetas ou tag´s, quando solicitado pela Contratante, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação por escrito ou e-mail, devendo-se justificar a razão da solicitação (roubo, 

perda etc.);  

9.6. As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de identificação sem a intervenção humana 

dos dados dos veículos, dispositivo de segurança atrelado a adesivo de tal forma que se tornem fisicamente 

inoperantes quando removidos da sua localização original, permitindo a identificação do veículo na rede credenciada; 

9.7. Nos locais e/ou veículos em que não haja a possibilidade de utilização da etiqueta, tag ou similar, a Contratada 

deverá garantir que a operação ocorra por meio de cartões magnéticos ou microprocessados, devendo justificar 

formalmente a opção. 

9.8. A contratada deverá disponibilizar sem custos etiquetas, Tags e ou cartões denominados “coringa”, quando 

necessário sejam vinculados a veículos novos, reservas e quando danificado as etiquetas até a chegada dos novos 

solicitados. 

10. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA  

10.1. A empresa contratada deverá atender de imediato (no ato da assinatura do contrato) com ao menos 1 (um) posto 

24hs credenciado, estruturado para prestação dos serviços acima indicados;  

10.2. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, a Contratada deverá credenciar mais 

postos de combustível no local em se situa a sede da Contratante, totalizando, no mínimo, 4 estabelecimentos. 

10.3. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota, a Contratada deverá possuir postos em todo 

o território nacional, especialmente, nas principais rodovias, devendo essa exigência ser cumprida no momento da 

assinatura do contrato.  

11. REDE CREDENCIADA  

11.1. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado das 

07:00 às 20:00 horas; 

11.2. A contratada também deverá disponibilizar em sua rede credenciada postos que atendam 24 horas por dia e 

identificá-los.  

11.3. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da Contratante deverá ser 

oferecida pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) corridos dias contados da data da solicitação.  

11.4. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente ao 

Contratante, no sistema instalado na empresa.  

11.5. Os postos credenciados deverão contar em suas instalações com área suficiente para movimentação e manobras 

necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de abastecimento.  

11.6. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de matrícula seguida de senha durante a execução 

de qualquer operação realizada na rede credenciada pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma solução 

técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança as eventuais 

utilizações não autorizadas.  

11.7. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos credenciados, ficando claro que a Contratante não 

responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  

11.8. A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este deve servir de contato 

do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade de efetuar a transação por ausência de 

saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem enviada deve ser disponibilizada por pop-up ao entrar no 

sistema, e-mail e SMS. 

12. SISTEMA DE ABASTECIMENTO  

12.1. A Contratante fornecerá à Contratada, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e identificação 
das respectivas áreas que os veículos e condutores estão alocados contendo os seguintes dados:  



 

  

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 4.819/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 31 de 89 

12.1.1. Veículo 

• Tipo da frota (própria, locada, convênio, etc);  

• Prefixo (se houver);  

• Placa;  

• Marca;  

• Modelo;  

• Chassi;  

• Tipo de Combustível; 

• Renavam  

• Ano de fabricação do veículo;  

• Unidade e Centro de custos (se houver); 

• Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo (se houver);  

• Capacidade do tanque;  

• Hodômetro;  

12.1.2. Condutores 

• Nome;  

• Registro funcional;  

• Unidade dos condutores, e;  

• Base operacional da frota.; 

o CPF: 

o Telefone: 

o Celular: 

o E-mail: 

12.2. O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, bem como dos 

demais serviços utilizados;  

12.3. Cada veículo terá uma etiqueta RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou equipamento similar, devendo a 

Contratada garantir por meio do sistema que os dados dos veículos correspondem ao que consta no terminal;  

12.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal durante a execução de 

qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciada pela Contratada, sendo de responsabilidade da 

mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem 

como identifique as transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.  

12.4.1. A identificação do condutor deve ocorrer por meio do seu CPF para o sistema deve aceitar a digitação de 11 

dígitos, além da senha para blindar a operação e segurança; 

12.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-line e instantânea;  

12.5.1. O sistema deve permitir que o condutor cadastre a senha escolhida diretamente no equipamento de leitura das 

etiquetas RFID no ato do primeiro abastecimento, com isso a senha escolhida será vinculada ao cadastro do condutor 

no sistema da Contratada, desta maneira somente o usuário terá acesso a esta informação. 

12.5.1.1. O sistema deve permitir o envio da senha por SMS, caso o gestor opte por esta funcionalidade. 

12.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela Contratante o qual não 

poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso de serviços realizados pela 

rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total responsabilidade da Contratada.  

12.6.1. Além da inativação do veículo, o sistema contratado deverá permitir o bloqueio temporário do veículo e/ou 

permitir o cadastro de um veículo temporário com data de inativação pré-definida;  

12.7. O sistema deverá permitir a vinculação dos veículos a quaisquer dos níveis, seja por unidade, subunidade ou 

centro de custos.  

12.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com equipamento coletor de dados 

RFID ou na sua impossibilidade deverá haver justificava expressa, sendo apresentada tecnologia semelhante que 

viabilize o lançamento das informações no sistema, de maneira a garantir que não ocorra descontinuidade do controle;  



 

  

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 4.819/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 32 de 89 

12.8.1. O sistema deverá emitir comprovante da transação, impresso e consultado no sistema de gestão on-line real 

time, contendo as informações do slip físico (papel);  

12.8.2. O sistema deve ter o procedimento/consulta de transação denominada pré-venda, oferecendo o fornecimento 

detalhado em seu slip de (pré-venda), onde conste todas as restrições que podem impedir o abastecimento do veículo, 

com este procedimento antes da transação o condutor terá a informação se o abastecimento ocorrerá sem impedimento 

de restrições como por exemplo, CNH vencida, km incorreto, sem saldo, veículo inativo, posto bloqueado, valor do 

combustível acima do valor máximo, tempo entre transações, condutor ativo e ou inativo e demais regras que serão 

implementadas durante a operação do sistema; 

12.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da 

solicitação do condutor:  

• Identificação do posto (nome e endereço);  

• Identificação do veículo (placa);  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  

• A data e hora da transação;  

• Quantidade de litros;  

• Valor da operação; e  

• Identificação do Condutor (nome e registro) 

• E a função de enviar mensagens pelo gestor ao condutor e estas aparecerem no cupom. 

12.10. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, Etiqueta Transponder ou Tecnologia 

Semelhante, da Contratada, compreendem, no mínimo:  

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no momento que efetuar 

a operação;  

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores, 

consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados;  

c) O sistema online da CONTRATADA deverá permitir as seguintes parametrizações restritivas e/ou informativas 

para um ou mais veículos da frota da CONTRATANTE:  

• (Km/l (Mínimo/Máximo); 

• Capacidade do Tanque; 

• Serviço Liberado; 

• Valor/Qtd do Serviço; 

• Litros (Abastecimento) 

• Intervalo entre transações, por horas e quilômetros;  

• Fechamento de Rede (UF/Município);  

• Dia da Semana/Dia/Hora (Dia + Hora (De/Até); 

• Data e R$/l (Combustível, UF e Município); 

• Bloquear transações por 0800; 

• Retirar a opção de demonstração do saldo no slip de transação; 

• Impedir abastecimentos em feriados nacionais; 

• Horário inicial e final das restrições, para que fora do horário comercial a transação seja inconsistência e no 

horário comercial ela seja bloqueada com as informações anteriores. 

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou equipamento semelhante; 

e). A etiqueta RFID (Identificador por Rádio Frequência) deverá ser autodestrutiva quando retirada de seu local de 

instalação.  

f) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de identificação do seu CPF e por meio de senha 

pessoal;  

g) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica utilizada pela 

Contratada, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE;  
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h) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, permitindo a leitura de arquivos 

TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme necessidade da Contratante, 

contendo as seguintes informações:  

• Nome, endereço e CNPJ do posto credenciado;  

• Data do abastecimento;  

• Quilometragem no momento do abastecimento;  

• Tipo de combustível;  

• Valor total do abastecimento;  

• Valor unitário do abastecimento por litro;  

• Quantidade de litros;  

• Identificação do veículo;  

• Natureza de outros serviços utilizados;  

• Valor unitário do serviço utilizado, e;  

• Valor total do serviço utilizado.  

i) O fornecimento para a Contratada do cadastro dos postos credenciados para a migração dos dados ao sistema da 

Contratante, com as seguintes informações:  

• Nome Fantasia;  

• Razão Social;  

• CNPJ;  

• Inscr. Estadual;  

• Endereço completo;  

• Bairro;  

• Cidade;  

• Telefone;  

• E-mail;  

• Contato; 

j) Garantir que o abastecimento seja realizado de forma contingencial por 0800 quando ocorrer eventuais falhas do 

sistema;  

k) O sistema deverá permitir o cadastramento de transações que, por um algum motivo, não foram realizados na rede 

credenciada ou com o dispositivo da contratada pelo gestor do contrato, incluindo a imagem do cupom fiscal como 

comprovante, para futuras auditorias;  

 l) O sistema deverá permitir de forma online o cadastramento de descontos obtidos junto aos Estabelecimentos 

Credenciados.   

 m) Solução móbile (Android e IOS) que possibilite ao condutor encontrar o estabelecimento credenciado mais 

próximo, evitando assim que se percorra grandes distâncias. A solução móbile ainda deverá permitir ao condutor 

traçar rotas até o estabelecimento desejado.  

n) O sistema deverá enviar informativo sobre os abastecimentos com inconsistências por e-mail e/ou SMS além de 

avisos em telas para o gestor da unidade e/ou centro de custo vinculada ao veículo; 

o) O sistema deverá possuir informativo em sua tela inicial com os preços praticados pela rede credenciada na cidade 

da Contratante a fim de facilitar o direcionamento da frota para os estabelecimentos com o melhor preço; 

p) O sistema deverá exibir de forma online o histórico das notas fiscais e das faturas vinculadas a todos os períodos 

de apuração no decorrer do contrato; 

q) A Empresa vencedora deverá comprovar que possui sistema que permita a recolha das notas fiscais, devendo 

apresentar uma declaração que fará a recolha das todas as notas das transações realizadas nos postos de combustíveis 

e anexar em seu sistema. 

r) Deverá ser disponibilizado ferramenta integrada ao Sistema, para garantir o suporte imediato aos usuários, quando 

existir a necessidade de apoio, e assegurar o perfeito funcionamento do Sistema. 
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s) A Contratada deverá permitir, via sistema online, o cadastro em massa da frota da Contratante. O arquivo poderá 

ser em formato Excel ou CSV; 

t) Disponibilizar tecnologia web service para facilitar a integração com outros sistemas da Contratante com pelo 

menos as seguintes informações: 

• Nome fantasia do posto 

• Endereço do posto; 

• CNPJ; 

• Data do abastecimento; 

• Hora do abastecimento; 

• Hodômetro do abastecimento; 

• Hodômetro do abastecimento anterior; 

• Combustível do abastecimento; 

• Valor do abastecimento; 

• Preço do litro; 

• Quantidade; 

• Placa; 

• Prefixo; 

• Modelo; 

• Centro de custo do veículo; 

• Identificação do Condutor 

• Centro de custo do condutor; 

• Latitude do estabelecimento; 

• Longitude do estabelecimento; 

u) Garantir a segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos abastecimentos realizados na 

rede credenciada.  

v) O sistema deverá enviar um e-mail, a cada transação manual que ocorrer para os gestores cadastrados o mesmo 

deve ser feito quando ocorrer um cancelamento de transação; 

w) O sistema deverá possuir a opção de consulta veículo, para que o condutor verifique as informações pertinentes 

ao veículo diretamente no terminal de venda antes de tentar realizar uma transação, estas devem trazer o saldo, km 

atual, o tipo de controle de saldo e o saldo e o intervalo entre abastecimento.  

x) O sistema deverá em suas restrições, ter a opção de restringir e ser informativo, quando restritivo, ter a opção de 

parametrizar o horário que a restrição inicia-se e o horário que termina, quando termina virá informativo até a hora 

que volta a ser restritivo. 

13. RELATÓRIOS  

13.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento compatível ao definido pela 

Contratante;  

13.1.2. A Contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso do Software de 

Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, 

de acordo com suas respectivas responsabilidades;  

13.1.3. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, 

acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e unidade 

administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver;  

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  

• Data;  

• Hora;  

• Identificação do estabelecimento;  

• Identificação do condutor;  
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• Identificação do veículo (placa);  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de Combustível;  

• Quantidade em litros;  

• Valor unitário por tipo de combustível;  

• Valor total da operação em R$ (reais); e,  

• Tipo e valor do serviço utilizado.  

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE;  

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última quinzena por tipo de 

combustível ordenados do menor para o maior valor (ordem decrescente de valor) com respectivo nome do posto e 

por região;  

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de combustível 

consumido pela frota;  

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;  

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,  

j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  

l) Disponibilizar relatório que permita a visualização e filtragem customizada de todos os principais campos do 

sistema oferecido pela Contratada;  

m) Não deve ser permitida a limitação de data início e data fim de pesquisa, o órgão necessita de busca de informações 

de 12 meses ou mais em uma única extração. 

14. SISTEMA DE RASTREAMENTO 

• O sistema deve ter em suas funcionalidades o parâmetro de limitar a velocidade do veículo dentro das cercas 

eletrônicas, com livre parâmetro para configurar dentro delas, com isso veículo não ultrapassa a velocidade 

parametrizada 

• A manutenção preventiva deve ser acionada de maneira integrada com o rastreamento com a captura da 

quilometragem, e esta acionar o aviso no sistema para que o gestor execute a preventiva; 

• Identificação do condutor no sistema, no momento que o veículo tiver a ignição acionada, o sistema deve 

pedir a identificação do condutor e este ser apontado em sistema quem é o condutor que vez a ignição do veículo; 

• O sistema deve ter a função de integração das posições, confirmando que o veículo esteve no posto no 

momento do abastecimento e no local exato das manutenções, e apresentar por relatórios a comprovação destas 

posições. 

• Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

• Idioma do sistema em português; 

• Total de rastreadores ativos; 

• Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 

• Status de ignição ligado/desligado; 

• Status GPS ligado/desligado; 

• Descrição do veículo;  

• Latitude/longitude; 

• Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

• Hodômetro e velocidade; 

•  Data e hora da última atualização; 

• Placa, Direção imagem;  

• Envio de comandos ao veículo; 

• Identificação das entradas e saídas;  

• Identificação do motorista;  
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• Atualização das informações a cada 60 segundos; 

• 1. Veículos:  

o Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; 

o  Pergunta de segurança e Resposta.  

• 2. Motorista:  

o Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; Vencimento da CNH; Data de Nascimento; 

Endereço completo; Cidade; Estado; CEP; Telefones de contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e 

Procedimentos.  

• 3. Usuários:  

o Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de acesso, como: cadastro de cerca, 

motorista, rota, troca de rotas/cercas, usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio de 

mensagens, telemetria e tela de rastreamento online.  

• 4. Cercas eletrônicas: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo que permaneceu dentro/fora da 

área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, com as informações Latitude/Longitude do endereço, limite 

do ponto digitando o raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo ter a geração dos relatórios 

em “Entre Referências”, “Parado em referência” e “Ponto-a-ponto”. 

• Eventos: 

o Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a visualização no sistema via web, com 

opção de avisar ou não a central de rastreamento; 

o Ignição Ligada/desligada; 

o Botão Antifurto; 

o Violação da Antena GPS; 

o Violação da antena GSM; 

o Ligar/desligar sinalizadores; 

o Tensão Baixa da Bateria; 

o Antifurto Violado; 

o Posição Solicitada da Central de Rastreamento;   

o 17. Velocidade Excedida; 

o 20. Veículo fora e dentro da cerca; 

o 21. Bateria desconectada; 

• Cercas: 

o Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 

o Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite; 

o Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro predeterminado; 

o Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo ser alterada posteriormente 

caso seja necessário; 

o Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

o Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca, alterar dados, 

visualização no mapa e excluir cadastro. 

• Envio de Comandos: 

o Solicitação de Posição; 

o Desarmar Antifurto; 

o Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 

o Configuração hodômetro por GPS; 

o Reset do hodômetro; 

o Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 

o Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 

o Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 

o Identificação de motorista por RFID. 

o relatórios correlacionando as informações de abastecimento e manutenção, garantindo que o veículo esteve 

no local com o motorista apontado na OS ou na transação. 

o BI com no mínimo 6 telas, mostrando consumo, ranking de motoristas, km rodado, eventos e alertas, veículos 

mais utilizados, resumo do uso da frota, mapa de calor. 

o Limitador de velocidade embarcado, limitando as velocidades no pedal do acelerador de acordo com a via, 
rota ou área geográfica, variando de acordo com a configuração, funcionando independente da comunicação do 
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rastreador com o servidor da plataforma. 

o O Sistema é capaz de registrar grupos de acessos com secretarias, usuários com perfil de acesso. 

o O dispositivo de rastreamento deverá estar devidamente homologado pela Anatel. Trazer documento que 

comprove a homologação dos equipamentos. 

o O equipamento deverá utilizar-se de método de comunicação compatível a plena transmissão 

o (Interface) dos dados coletados e gerados para o sistema de gerenciamento de frota. 

o O equipamento deverá conter entrada (dispositivo) específico para identificação do condutor 

o Interrupção do aviso sonoro (buzzer) e/ou liberação de ignição 

o O equipamento deverá conter a função da situação da ignição (ligado/ desligado) 

o O equipamento deverá conter a função de verificação do hodômetro por GPS 

o O equipamento deverá conter a função de verificação da velocidade do veículo.  

o O equipamento deverá conter bateria interna 

o O equipamento deverá conter sistema de detecção de falha na bateria. 

o O sistema deverá permitir a consulta de todos os trajetos percorridos por veículo, contendo: por 

o Data e hora e hodômetro final. 

o O sistema deverá permitir o cadastramento de cercas virtuais. 

o O sistema deverá permitir a parametrização de alerta de cercas virtuais violadas 

o O sistema deverá permitir a geração de relatório de diário de bordo, mostrando a placa do veículo, 

o nome do condutor, data e hora do início e do fim do trajeto, tempo de viagem, a distância percorrida em KM, 

bem como mostrar a rota do trajeto no mapa. 

o O sistema deverá possibilitar a exportação (downloads) dos relatórios gerenciais em PDF e XLSX 

o O sistema deverá disponibilizar a ferramenta de CERCA VIRTUAL, que permita registrar quando um veículo 

entra ou sai do perímetro definido pelo gestor 

o DASHBOARD que informe o status de comunicação, eventos e o resumo de movimentação dos rastreadores 

dos veículos 

o Relatório de BI com indicadores de condutores e veículos 

15. DA CENTRAL DE MONITORAMENTO 

• A CENTRAL DE MONITORAMENTO DEVERÁ PROPORCIONAR: 

o Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá ser protegido por senhas 

com níveis de serviços; 

o Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das paradas, itinerários, velocidades, 

quilometragens e deslocamentos em marcha lenta; 

o O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no caso de contratação. 

16. TAXA DE ADMINSTRAÇÃO 

16.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO/TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO GLOBAL (considerando a taxa de administração, que poderá assumir valores iguais ou 

inferiores a zero), observadas as especificações exigidas neste Edital. 

16.2. O valor da taxa de administração, constante da planilha proposta deverá ser ofertado em porcentual. 

16.3. O porcentual poderá ser ofertado em até 2 casas após a vírgula (0,00%). 

16.4. Será aceita taxa administrativa igual a zero e/ou negativa, sendo que em caso de taxa negativa, esta será aplicada 

como desconto nos valores abastecidos na bomba; 

16.5. A taxa administrativa será calculada sob o valor mensal dos gastos incorridos junto aos estabelecimentos e, ao 

final, o valor total do item 

17. IMPLANTAÇÃO 

17.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis contados a partir da 

data da assinatura do contrato, respeitada as seguintes atividades: 

• Cadastramento dos veículos, equipamentos e usuários no Sistema de Gestão da Contratada; 

• Confecção e fornecimento das etiquetas RFID; 

• Apresentação da rede credenciada; 

• Treinamento dos gestores e usuários do sistema de gestão de frotas de forma on-line e presencial se assim 

for necessário; 
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18. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS  

18.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços 

históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$/Litro, por tipo de combustível, 

ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo 

endereço.  

18.2. Os combustíveis serão faturados de acordo com o preço à vista, no ato do abastecimento. 

19. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  

19.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos equipamentos RFID´s e da 

ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, internet e/ou wi-fi, a Contratada deverá disponibilizar 

procedimento contingencial, através de sua Central de Atendimento ao Cliente via 0800,  na obtenção  por parte da 

rede credenciada do código de autorização de abastecimento, visando garantir a manutenção das informações 

necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais 

da Contratante. Após a concretização da transação, o Sistema de Gestão da Contratada enviará automaticamente para 

o e-mail do gestor do contrato, o comprovante dessa transação.  

19.2. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de SAC - Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone 

ou internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à Contratante o acesso, com atendimento 24 horas 

todos os dias do ano.  

20. ITENS DE SEGURANÇA MÍNIMAS EXIGIDAS NO SISTEMA PARA ATENDER AO ÓRGÃO: 

20.1. A redundância é uma preocupação fundamental na operação de Infraestruturas críticas, principalmente em 

empresas lidam com dados de terceiros e soluções de pagamento. Além das citações realizadas pelos principais 

frameworks e normas que regem o processo de segurança, podemos destacar: 

• ISO/IEC 27001: Esta norma estabelece um conjunto de controles de segurança da informação que podem ser 

implementados por organizações para proteger seus ativos de informação. O controle A.17.1.3 - "Contingência de 

resposta a incidentes de segurança da informação" - exige que as organizações planejem e implementem medidas de 

contingência para garantir a continuidade do negócio em caso de falha. 

• NIST SP 800-61 Rev. 2: Este documento fornece orientações para a resposta a incidentes de segurança da 

informação. A seção 5.1.2 - "Preparação de Contingência e Continuidade de Negócios" - aborda a necessidade de 

implementar medidas de contingência e continuidade de negócios para garantir que as atividades do SOC possam 

continuar em caso de falha. 

20.2. Conforme as melhores práticas de mercado citadas acima, podemos considerar que é uma obrigatoriedade que 

a CONTRATADA possua serviço de Proteção contra Riscos Digitais com um fornecedor que possua dois Centros de 

Operação de Segurança (SOC) redundantes, próprios, sendo ambos obrigatoriamente no Brasil, de modo que a 

indisponibilidade de um deles não afete a prestação dos serviços gerenciados de segurança 

20.3. Ataques cibernéticos, como de conhecimento comum, ocorrem a todo momento. Sendo assim, podemos 

considerar que é uma obrigatoriedade que a CONTRATADA possua Proteção contra Riscos Digitais contratado com 

um fornecedor que impreterivelmente se manterem ativos em regime de 24 x 7. Tal recomendação é chancelada pelo 

Gartner e por outros Institutos reconhecidos pelo mercado para tal matéria. Somado a isto, entendemos que não é 

possível efetuar a paralização de um processo de monitoramento, que deve ser contínuo por natureza. 

20.4. Em seus ambientes tecnológicos processos implementados que garantam a segurança das normas ABNT NBR 

ISO/IEC 27001. Tal certificação deverá garantir controles rígidos e auditáveis de acesso físico e lógico às informações 

e monitoramento; 

20.5. Ao menos ter 01 (um) Centro de Operações de Segurança da empresa provedora dos serviços de segurança 

tecnológica para a CONTRATADA e possuir as características das certificações listadas na tabela abaixo.  

20.6. Tais características garantem que a CONTRATADA segue os principais controles de segurança da informação, 

bem como também possui processos para tratamento de incidentes e problemas bem estabelecidos, além de boa 

qualidade de atendimento na prestação de serviço a este Órgão. 

Certificações: 

Certificações 

ABNT NBR ISO/IEC 27001 

ABNT NBR ISO/IEC 20000 

ABNT NBR ISO/IEC 9001 

Tabela 1 - Certificações do Centro de Operações de Segurança 
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20.7. A empresa vencedora do certame deve ao menos dispor de uma ferramenta de Proteção contra Riscos Digitais 

(DRP), a qual é essencial para identificar, analisar e mitigar os riscos associados à presença digital da instituição, 

visando a proteção da reputação, dados e ativos críticos; 

20.8. A empresa que vencer o certame, deve ter a solução de DRP, que deverá permitir a monitorização contínua da 

internet e de fontes não indexadas, garantindo a detecção de ameaças como vazamentos de dados, fraudes e ataques 

cibernéticos em tempo real, respeitando a lei de proteção de dados; 

20.9. A Empresa vencedora do certame deve ter em sua plataforma a capacidade de ao ler as informações da Internet 

que poderão se transformar em um evento, reconhecer no mínimo o que é um(a) CPF, URL, e-mail, comandos 

normalmente associados a bancos de dados, convite de um chat de mensageria eletrônica, secret key da AWS, API 

Client ID e Client Secret do Facebook, Google CloudAPI e OAuth key, chave privada, Souce Token, Sendgrid API 

Key, SonarQube API Key, Twitter client ID, arquivo de configuração do WordPress, menção de Checker com URL, 

Contas Laras, Currículo Vitae e IPv4; 

20.10. A empresa vencedora do certame de ter uma solução que possibilita a realização do serviço de TAKEDOWN 

para retirada do ar de sites maliciosos, sites que contenham phishing ou sites/domínios que disparem phishing que 

utilizem o nome, a marca ou a imagem, mesmo que similar (com intuito de confundir), os clientes da 

CONTRATADA; 

21. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

21.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

22. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

22.1. A Descrição da Solução como um Todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

23. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

23.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

23.1.1. Na presente contratação não se aplica este artigo acima, devido à natureza do objeto. 

23.2. Impactos ambientais 

23.2.1. Redução do consumo de combustíveis, decorrente do controle preciso de abastecimentos e da eliminação de 

desvios e desperdícios; 

23.2.2. Diminuição da emissão de gases poluentes (CO₂, NOx e material particulado), em virtude do uso mais racional 

da frota; 

23.2.3. Otimização das rotas e do tempo de utilização dos veículos, resultando em menor desgaste mecânico e menor 

impacto ambiental associado à manutenção; 

23.2.4. Digitalização dos processos administrativos, reduzindo significativamente o uso de papel e, 

consequentemente, o consumo de recursos naturais; 

23.2.5. Aprimoramento da gestão ambiental institucional, por meio de indicadores que permitem o monitoramento de 

consumo energético e emissões. 

23.3 Subcontratação 

23.3.1. Não será admitida a subcontratação para execução do objeto contratual.  

23.4 Garantia da contratação 

23.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021. 

23.5 Sustentabilidade: 

23.5.1. Embora os impactos negativos sejam mínimos, recomenda-se que, ao final da vida útil das etiquetas e 

dispositivos, seja adotada destinação ambientalmente adequada para os materiais eletrônicos, conforme a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

23.6 Da participação de Consórcio: 
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23.6.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto 

a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar os serviços de forma 

independente.  

23.7 Amostra 

23.7.1. Não será exigida amostra física para o objeto da presente contratação, tendo em vista tratar-se de serviço de 

natureza tecnológica, cujo desempenho e funcionalidades não podem ser avaliados por meio de amostras 

convencionais. 

23.7.2. Contudo, em observância ao princípio da eficiência e visando garantir que a solução ofertada atenda 

integralmente às especificações técnicas e operacionais definidas no Termo de Referência, será realizada uma Prova 

de Conceito (PoC). 

24. ATENDIMENTO À LGPD 

24.1. A CONTRATADA deverá assegurar total conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei 

nº 13.709/2018) em todas as atividades relacionadas ao desenvolvimento de suas atribuições. Para tanto, a contratada 

deverá: 

24.1.1. Utilizar medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger os dados pessoais tratados contra acessos 

não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito. 

24.1.2. Garantir a transparência no tratamento dos dados pessoais e facilitar o exercício dos direitos dos titulares, 

como acesso, correção, exclusão, portabilidade, e revogação de consentimento, conforme previsto pela LGPD. 

24.1.3. Coletar apenas os dados pessoais estritamente necessários para o desenvolvimento e funcionamento adequado 

do site e aplicativo, evitando a coleta e o processamento de dados excessivos ou desnecessários. 

24.1.4. Assegurar que os dados pessoais sejam tratados somente mediante o consentimento dos titulares ou em 

conformidade com as bases legais previstas na LGPD, e que o tratamento seja realizado exclusivamente para as 

finalidades informadas aos titulares. 

24.1.5. Estar preparada para demonstrar, a qualquer momento, que todas as práticas de tratamento de dados pessoais 

estão em conformidade com a LGPD, através de documentação apropriada, auditorias internas e externas, e relatórios 

de impacto à proteção de dados. 

24.2. A futura CONTRATADA, seus administradores, empregados, prepostos e contratados obrigam-se a manter o 

mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e qualquer informação a que tenham acesso, não podendo, sob 

qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, inclusive após o 

término da prestação de serviços. Considerando que de acordo com o art. 5º, II da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) – Lei 13.709/2018, os dados a que a futura contratada terá acesso são considerados dados sensíveis, a 

contratada deverá atender e seguir os preceitos vigentes. 

24.3. Na ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, a parte 

responsável deverá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, notificar a parte prejudicada ou com risco de ser 

prejudicada. A parte responsável deverá tomar as medidas necessárias. 

24.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis 

ou não, a CONTRATADA eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 

formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou 

outra hipótese prevista na LGPD. 

25. DAS INTEGRAÇÕES 

25.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar mecanismos de integração via API de acordo com a tecnologia e 

critérios de segurança, utilizando as melhores práticas de mercado, possibilitando que a CONTRATANTE possa 

realizar a integração entre o SISTEMA e outros sistemas existentes no CONTRATANTE. 

25.2. As integrações serão realizadas via API no padrão RestFull utilizando trocas de mensagens na estrutura jSON, 

cabendo à CONTRATADA realizar e gerenciar o consumo das informações disponibilizadas pela CONTRATANTE, 
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respeitando o tempo mínimo de espera entre as sincronizações estipuladas para cada integração de acordo com a 

necessidade da CONTRATANTE;  

25.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os acessos aos endpoints e dados do sistema, garantindo a 

documentação detalhada e atualizada para todas as integrações. 

25.3. Qualquer alteração nos endpoints, estrutura dos dados, autenticação ou comportamento da API deverá ser 

previamente comunicada à CONTRATANTE, mediante envio de documentação revisada. 

26. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

26.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO DO VALOR GLOBAL. 

26.2. Regime de Execução 

26.2.1. O regime será realizado por meio de ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

26.3. Forma De Fornecimento:  

26.3.1. O fornecimento do objeto será conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

27. FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO 

27.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Contratante, por processo 

legal, através de fatura no período de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação da Nota fiscal acompanhada das 

ordens de fornecimento, e ainda, CND´s do FGTS, Federal, Estadual e Trabalhista; 

27.2.O período de medição e apuração dos serviços para fins emissão da fatura/nota fiscal, será quinzenal (referente 

ao período de 01 a15 e de 16 ao ultimo dia do mês).   

27.2.1. Para o serviço de rastreamento o pagamento será apos o fechamento do mês, 30 trinta dias apos a emissão da 

nota fiscal para pagamento do valor da mensalidade, valor da instalação, valor da desistalação, valor da sala de 

monitoramento, Serviço de intermediação financeira e fornecimento de sistema informatizado e Serviço de 

intermediação financeira e fornecimento de sistema informatizado integrado de autogestão de frota. 

27.3. O percentual da taxa de administração permanecerá fixo e inalterável durante a vigência do contrato 

27.4. A rede credenciada será paga pela CONTRATADA, inexistindo qualquer relação financeira entre o 

estabelecimento que integrar a rede credenciada e o CONTRATANTE 

27.5. As nota fiscal/fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, e estar acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

28. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

28.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir 

da data da assinatura do contrato, nas dependências do Paço Municipal, situado à Praça José Rodrigues do 

Nascimento, 30, respeitada as seguintes atividades: 

• Cadastramento dos veículos, equipamentos e usuários no Sistema de Gestão da Contratada; 

• Confecção e fornecimento das etiquetas RFID; 

• Apresentação da rede credenciada; 

• Treinamento dos gestores e usuários do sistema de gestão de frotas de forma on-line e presencial se assim 

for necessário; 

 

28.2. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS  

28.2.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços 

históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$/Litro, por tipo de combustível, 

ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo 

endereço.  



 

  

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 4.819/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 42 de 89 

28.2.2. Os combustíveis serão faturados de acordo com o preço à vista, no ato do abastecimento. 

28.3. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  

28.3.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos equipamentos RFID´s e da 

ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, internet e/ou wi-fi, a Contratada deverá disponibilizar 

procedimento contingencial, através de sua Central de Atendimento ao Cliente via 0800,  na obtenção  por parte da 

rede credenciada do código de autorização de abastecimento, visando garantir a manutenção das informações 

necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais 

da Contratante. Após a concretização da transação, o Sistema de Gestão da Contratada enviará automaticamente para 

o e-mail do gestor do contrato, o comprovante dessa transação. 

29. PRAZO DE ENTREGA / VIGÊNCIA DO CONTRATO 

30.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado mediante termo aditivo, desde que haja interesse da Administração, justificada a necessidade e respeitados 

os limites legais previstos na Lei nº 14.133/2021, art. 57, §1º. 

30. PROVA CONCEITO 

30.1. A licitante arrematante e devidamente habilitada deverá realizar um teste prático do sistema WEB, 

demonstrando todos os itens do checklist, apresentando as funcionalidades do software e gerenciamento de controle 

de informações, com o objetivo de realizar o atendimento às especificações exigidas no checklist deste edital e atender 

a 100%, sem contestações e ou observações. 

30.2. A data e o local para realização da apresentação prática do sistema serão comunicados à licitante arrematante 

pelo contratante, e será composta dos itens do checklist, sob responsabilidade da arrematante: 

a) Microcomputador com software de gerenciamento de informações para os serviços listados no checklist; 

b) Senha de motoristas/gestores e administradores; 

c) Ferramenta de acesso à internet, que deverá ser utilizado como contingência, caso haja no local da apresentação, 

problema de conexão. 

30.3. A licitante arrematante deverá realizar sua apresentação em no máximo 2 (dois) dias úteis e consecutivos após 

a convocação formal realizada gestor do contrato, no período das 8h00 até as 11h30 e das 13h30 até as 17h00. Caso 

ocorra problema de falta de energia ou outro fator de força maior o prazo poderá ser dilatado. 

30.3.1. No momento da apresentação será permitido o uso de somente 1 (um) computador pela empresa arrematante. 

30.3.2. Para a empresa arrematante serão permitidas no máximo 3 (três) pessoas na apresentação técnica. As demais 

empresas que participarão como ouvintes terão como limite máximo 2 (duas) pessoas, comprovadas por procuração 

de sua empresa. 

30.3.3.  As empresas que participaram do processo licitatório podem se manifestar somente ao final da apresentação 

de forma formal e por e-mail onde será avaliado as manifestações e observações. 

30.3.4. A Prova de Conceito será avaliada pela comissão técnica e gestores designados, que poderá realizar diligências 

em clientes e/ou rede credenciada, para esclarecer dúvidas decorrentes da referida apresentação. O parecer desta 

comissão deverá ser publicado após a apresentação por meio de ATA e registrada no processo de homologação. Caso 

a licitante arrematante não atenda às especificações exigidas no checklist deste edital em 100% será desclassificada e 

o PREGOEIRO convocará a licitante subsequente que tiver ofertado menor preço, para dar início à fase de habilitação 

e posterior apresentação, e assim sucessivamente, até a validação de uma apresentação que atenda aos requisitos 

exigidos; 

30.3.5. Após a licitante arrematante ter a apresentação deste edital validada pela comissão avaliadora atendendo em 

100% o checklist, e constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro declarará a licitante 

vencedora, e encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação. 

30.3.6. Serão desclassificas as propostas das licitantes que não atenderem 100% (Cem por cento) das exigências 

contempladas pelo checklist de avaliação 

30.3.7. Para fins da avaliação da prova de conceito, a licitante melhor classificada deverá cumprir a totalidade dos 

itens do checklist abaixo: 
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Item a ser demonstrado Atende 
Não   

Atende 

O Sistema deve ter a função de criação de perfis de usuários, determinando o 

tipo de regra de acesso, tendo como obrigatório o nome do perfil para que seja 

identificado qual o perfil que será atribuído a cada gestor do sistema. Cada perfil 

deve ser cadastrado on-line real time com a indicação da regra pela comissão 

avaliadora. 

    

Cadastrar um gestor on-line e real time, determinando e atribuindo uma unidade 

e uma subunidade depois acessar ao sistema com os dados cadastrados deste 

gestor, comprovando que está acessando com o mesmo, executando uma 

operação no sistema como incluir, limite, bloquear um condutor e demonstrar 

esta operação em tela que comprove o log e estes registros. Comprovar que não 

tem acesso a todas as unidades de veículos e condutores. 

    

Cadastrar um Administrador de forma on-line e real time e acessar o sistema 

com os seus dados e comprovar que o administrador é diferente do gestor que 

tem acesso a todas as unidades. 

    

Validar e consultar todos os veículos, demonstrando que o sistema tem mais de 

uma unidade e subunidade 
    

Logar novamente com o acesso do gestor de uma determinada unidade e tentar 

consultar um veículo que não esteja em sua unidade e subunidade 
    

Itens de segurança mínimas exigidas para atender ao órgão, comprovar o 

atendimento de todos os itens exigidos neste TR, por meio de sistema, 

documentos e certificados, os documentos apresentados serão salvos para a 

devida comprovação e solicitações futuras. 

  

Cadastrar um veículo digitando somente a placa e o sistema trazer os seguintes 

dados no mínimo: Ano fabricação e modelo, Chassi, Marca, Modelo, Motor, 

Potência e Combustível. 

    

O sistema deve permitir a possibilidade de atribuir limite de crédito extra no 

cartão e possibilitar que em algumas exceções  que outros veículos dentro da 

mesma unidade tenham saldo ilimitado (sem limite). Para este caso, o gestor 

deve alterar o valor do limite do cartão e deve ficar registrado em log de sistema; 

também deverá consumir o saldo da unidade ou subunidade hierarquicamente 

superior ao veículo atrelado. 

    

Possibilitar bloqueio e cancelamento do veículo no Sistema, quando cancelado, 

o sistema deverá bloquear qualquer tentativa de alteração das informações do 

mesmo. 

    

Deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro em tempo real 

de forma on-line 
    

Cadastrar motorista/condutor por Órgão informando no mínimo: Nome 

completo, CPF, matrícula, data do vencimento e categoria da CNH, lotação, 

telefone celular. Após o cadastro, o sistema deverá permitir alterações com o 

intuito de atualizar o cadastro, bem como permitir a migração do cadastro do 

condutor para outro Órgão de forma que este permaneça com a mesma 

matrícula; 

    

O Cadastro da matrícula do condutor deve ter 11 caracteres      
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O sistema deve permitir que o condutor cadastre a senha escolhida diretamente 

no equipamento de leitura das etiquetas RFID o equipamento POS “Point of 

Sale” no ato do primeiro abastecimento, com isso a senha escolhida será 

vinculada ao cadastro do condutor no sistema da Contratada, desta maneira 

somente o usuário terá acesso a esta informação. 

    

Fazer um novo abastecimento com a senha diferente da digitada e validar que 

não é a senha salva no primeiro abastecimento, em seguida refazer a transação 

e digitar a senha salva da no primeiro abastecimento, demonstrar em log esta 

operação. 

    

O sistema deve ter a opção de mudar a senha do condutor pela função do sistema 

do gestor, sendo estas opções: 

1- Enviar a senha para o e-mail do condutor: 

2- Enviar a senha por SMS: 

3- Resetar a senha e fazer uma nova pelo terminal do “Point of Sale”: 

Deve-se demonstrar as três opções e executar um abastecimento para cada senha 

e demonstrar que a senhas são validas, primeiro digitando uma senha invalida e 

depois com a senha recebida pelo sistema, o condutor será cadastrado na hora 

da apresentação e este condutor que será usado para os testes: 

    

Repetir a operação com outro veículo escolhido pela banca avaliadora para 

comprovar a funcionalidade 
    

O sistema deverá permitir à incluir/alterar, on line em tempo real, com efeito 

imediato, parâmetros com caráter restritivo ou informativo para realização de 

abasteci mento, para todos os veículos ou de equipamentos dos órgãos e 

unidades usuárias do Sistema de Gestão. A parametrização mínima deverá 

contemplar requisitos como: Tipo de combustível, Valor permitido por 

transação, Intervalo de tempo entre transações, Limite de crédito e outros 

constantes do Termo de Referência 

  

O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado 

pela Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização 

do mesmo, testar a transação com saldo menor que o abastecimento e bloquear, 

gerando relatório com a informação/motivo.  

    O sistema deve ter a opção de saldo ILIMITADO, ou seja, o saldo para este 

veículo pode consumir o saldo de sua unidade financeira. 

O segundo parâmetro e o sistema também permitir que a unidade financeira 

também tenha a opção de ter o saldo ILIMITADO, assim consumindo o saldo 

até que o saldo do contrato trave. 

Além da inativação do veículo, o sistema contratado deverá permitir o bloqueio 

temporário do veículo e/ou permitir o cadastro de um veículo temporário com 

data de inativação pré-definida, demostrar no sistema em tempo real estes 

modelos de cadastramentos. 

    

O software deverá permitir a inclusão, exclusão e/ou transferência de veículos 

entre frotas dos órgãos usuários, de forma on line, em tempo real, produzindo 

efeito imediato. O software deverá recusar os registros de veículos com dados 

incompletos. Todos os campos como obrigatórios 
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O software deverá permitir ao gestor do contrato do órgão usuário autorizar, on 

line, em tempo real, o abastecimento de veículos que venham apresentar alguma 

inconsistência no ato do abastecimento. Entrar no sistema pegar a transação 

negada e liberar somente aquela transação com o erro específico, repetir a 

transação e comprovar a funcionalidade. A regra não pode ser válida para falta 

de saldo, produtos e capacidade do tanque, fazer transações invalidas com estas 

três regras, executar a liberação e comprovar que o sistema libera outras regras 

menos esta especificas neste teste. 

  

O sistema de verá disponibilizar cartões extras (reservas) permitindo 

associar/desassociar o mesmo a um veículo ou equipamento. Ao ser 

desassociado de um determinado veículo ou equipamento, os cartões extras 

(reservas) deverão ser bloqueados de forma on line, em tempo real, produzindo 

efeito 

instantâneo. Testar todas estas regras. 

  

Deverá ser possível emitir a cada abastecimento, comprovante de transação 

realizada nos postos internos, nos comboios, e na rede credenciada, nos quais 

deverão constar os itens descritos Identificação do Posto (razão social ou nome 

fantasia, CNPJ e/ou endereço), identificação do veículo (placa ou número do 

cartão), tipo de combustível (descritivo ou código), litragem, valor da transação, 

a transação, hodômetro do veículo no momento do abastecimento, data, hora e 

saldo remanescente no cartão destinado ao veículo ou equipamento. 

  

O sistema deverá permitir o cadastramento de transações, por um algum motivo, 

não foram realizados na rede credenciada, incluindo a imagem do cupom fiscal 

como comprovante, para futuras auditorias. Executar uma transação com esta 

regra descrita e apresentar o passo a passo para a validação. 

    

O sistema deverá identificar o condutor, o veículo ou equipamento no ato do 

abastecimento, coibindo eventuais transações não autorizadas, identificando e 

registrando em relatório específico, tentativas de realização destas transações 

não autorizadas ou em desacordo com os parâmetros estabelecidos. 

  

Deverá ser possível ao(s) gestor(es) do órgão usuário ter acesso às informações 

dos abastecimentos de veículos ou equipamentos específicos de sua frota, 

ocorridos nos postos internos e nos comboios sob sua gestão ou na rede 

credenciada, enquanto à Secretaria de Administração será permitido acessar as 

informações de abastecimento de todos os órgãos realizadas em todos os postos 

internos, comboios e da rede credenciada. 

  

O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a 

seguir, independentemente da solicitação do condutor: 

    

• Identificação do posto (nome e endereço); 

• Identificação do veículo (placa); 

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

• Tipo de combustível e/ou serviço utilizado; 

• A data e hora da transação; 

• Quantidade de litros; 

• Valor da operação; e 

• Identificação do Condutor (nome e registro) 
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• Função de enviar mensagens pelo gestor via sistema ao condutor e estas 

aparecerem no cupom do POS. Demonstrar a aplicação para a avaliação da 

funcionalidade em uma transação para este fim e apresentar para a banca 

avaliadora. Esta função tem que ser feita neste exato momento. 

    

Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 

controle das despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por 

veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados 
    

O sistema online da CONTRATADA deverá permitir as seguintes 

parametrizações restritivas e/ou informativas para um ou mais veículos da frota 

da CONTRATANTE 

    

• (Km/l (Mínimo/Máximo) testar executando uma transação;     

• Capacidade do Tanque, testar executando uma transação;     

• Intervalo entre transações, por horas e quilômetros, testar executando uma 

transação; 
    

• Fechamento de Rede (UF/Município), testar executando uma transação;     

• Dia da Semana/Dia/Hora (Dia + Hora (De/Até), testar executando uma 

transação; 
    

• Bloquear transações por 0800, testar executando uma transação;     

• Retirar a opção de demonstração do saldo no slip de transação, testar 

executando uma transação; 
    

• Horário inicial e final das restrições, para que fora do horário comercial a 

transação seja inconsistência e no horário comercial ela seja bloqueada com as 

informações anteriores, testar com no mínimo duas transações em uma restrição 

com esta característica, não deve ser restrições somadas e sim em uma restrição 

somente, que respeite o horário parametrizado que bloqueie quando deva 

bloquear e transacione quando for permitido o horário. A simulação deve ter o 

horário curto para que a mesma restrição seja informativa e restritiva quando 

estiver dentro do horário restrito 

    

Identificação do usuário no momento do abastecimento através de identificação 

do seu CPF e por meio de senha pessoal 
    

O fornecimento por meio de relatório para a Contratada do cadastro dos postos 

credenciados para a migração dos dados ao sistema da Contratante, com as 

seguintes informações: 

    

• Nome Fantasia; 

• Razão Social; 

• CNPJ; 

• Inscr. Estadual; 

• Endereço completo; 

• Bairro; 

• Cidade; 

• Telefone; 

• Bandeira; 



 

  

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 4.819/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 47 de 89 

• Contato; 

O sistema deve mandar um e-mail, a cada transação manual que ocorrer para os 

gestores cadastrados o mesmo deve ser feito quando ocorrer um cancelamento 

de transação, comprovar com uma transação de cada exigência. 

    

O sistema deverá enviar informativo sobre os abastecimentos com 

inconsistências por e-mail além de avisos em telas para o gestor da unidade e/ou 

centro de custo vinculada ao veículo 

    

O sistema deverá possuir informativo em sua tela inicial com os preços 

praticados pela rede credenciada na cidade da Contratante a fim de facilitar o 

direcionamento da frota para os estabelecimentos com o melhor preço 

    

A Contratada deverá permitir, via sistema online, o cadastro em massa da frota 

da Contratante. O arquivo poderá ser em formato Excel ou CSV, testar a 

exigência e validar com o arquivo que foi usado para o cadastro. 

    

Disponibilizar tecnologia web service para facilitar a integração com outros 

sistemas da Contratante com as descrições técnicas para que seja possível 

realizar a integração, estar no sistema para que seja analisado. Demonstrar a tela 

com esta exigência e regras. 

    

O sistema deverá emitir comprovante da transação, impresso e enviado por meio 

tecnológico exemplo e-mail, contendo as informações do slip físico (papel) e 

ainda ter este comprovante no sistema para consultas sempre que houver a 

necessidade, comprovar demonstrando as exigências deste teste. 

    

O sistema deve ter a funcionalidade de atualização em lote dos dados dos 

veículos de modo pelo próprio sistema e por meio de planilha Excel, e quando 

for por planilha o sistema deve fornecer o modelo a ser preenchido para a 

atualização, executar um teste com ambas as alternativas. 

    

Ter a função para criar relatório customizado com todas as informações do 

abastecimento, do estabelecimento, do condutor e do veículo. O relatório tem 

que ter a opção de ordenar a posição do item selecionado no relatório, o mesmo 

item pode ter a opção de ser um filtro, ter a opção de agrupar as informações, 

ter a opção de totalizar os valores, ter a opção de gerar gráficos exemplo em 

pizza disponibilizar em tela e nos formatos CSV, TXT, PDF, Excel. Executar 

uma parametrização do relatório no próprio sistema sem usar sistemas 

alternativos, como os BI´s, esta função o próprio sistema deve permitir em seu 

relatório a customização e que seja possível a liberação para os gestores. 

    

A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura 

a POS “Point of Sale” I e este deve servir de contato do motorista com o gestor 

para as situações em que ocorrer impossibilidade de efetuar a transação por 

ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem enviada 

deve ser disponibilizada por pop-up ao entrar no sistema e e-mail. Executar o 

teste e comprovar a funcionalidade. 

    

O sistema deve ter o procedimento/consulta de transação denominada pré-

venda, esta opção o condutor executa uma consulta no posto e ou credenciado, 

oferecendo o fornecimento detalhado em seu slip de (pré-venda), onde conste 

todas as restrições que podem impedir o abastecimento do veículo, com este 

procedimento antes da transação o condutor terá a informação se o 
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abastecimento ocorrerá sem impedimento de restrições como por exemplo, 

CNH vencida, km incorreto, sem saldo, veículo inativo, posto bloqueado, valor 

do combustível acima do valor máximo, tempo entre transações, condutor ativo 

e ou inativo e demais regras que serão implementadas durante a operação do 

sistema; 

Sistema de Pré-Venda deve se fazer os seguintes testes: 

    

1. Teste de consulta de veículo inserindo a matrícula do condutor; 

2. Teste de consulta de veículo utilizando o número do CPF do condutor; 

3. Teste de consulta de veículo restrito/inativo no sistema; 

4. Teste de abastecimento com senha incorreta; 

5. Teste de abastecimento com CNH vencida; 

6. Teste de consulta de saldo de veículo; 

7. Teste de consulta completa do veículo; 

8. Teste de pré-venda 

9. Teste de abastecimento (ciclo completo). 

OBS: Todos os testes da transação de pré-venda, deve imprimir o slip 

informando as restrições mencionadas nos itens e deixar transparente a 

informação para o condutor o motivo pelo qual ele não irá conseguir abastecer. 

Com relação ao processo financeiro cada unidade deve ter acesso somente a sua 

unidade financeira, com isso o sistema deve disponibilizar as faturas de sua 

competência e aprová-las para pagamento, o sistema de forma alguma deve 

disponibilizar faturas que não sejam de sua unidade ou subunidade. 

    

O sistema deve ter a opção de bloquear preço de postos de combustíveis por 

grupo de cidades simultaneamente na mesma função, além do tipo de 

combustível exemplo etanol, gasolina e diesel, a ser determinada e escolhida 

pelo gestor. 

    

O sistema deve apresentar em formato de relatório os postos que estão com o 

valor dentro do parametrizado com o valor de bloqueio, para que o gestor 

consiga saber quais postos das cidades determinadas por ele estarão aptos a 

abastecer, os postos que não atenderão (estarão bloqueado) para executar 

abastecimentos, caso algum condutor tente abastecer nestes postos bloqueados 

o sistema deve trazer esta informação em relatório com o motivo da recusa. 
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BANCO DE DADOS A cópia do banco de dados será aceita nos seguintes 

gerenciadores de banco de dados: o SqlServer (versão 2008) o PostgreSQL 

(versão 10 ou superior) o MySQL (versão 5.6 ou superior) o Oracle (11.2.04 ou 

superior) Outros gerenciadores de banco de dados somente poderão ser 

utilizados com a concordância da CONTRATANTE e CONTRATADA.  

O dump das bases (estrutura e dados) deverá ser gerado, obrigatoriamente, pelo 

sistema gerenciador de banco de dados. Não serão aceitos arquivos de planilha, 

.txt, ou .csv. Deverá constar no dump somente as informações referentes a do 

contrato em questão.  

A CONTRATADA deverá disponibilizar a documentação do dicionário do 

banco de dados contendo informações do conteúdo (finalidade) de cada tabela, 

do respectivo conteúdo das colunas e tipos de dados, e seus relacionamentos, de 

forma a possibilitar o entendimento da organização da informação, deve ser 

enviado com senha e por meio de link seguro, demonstrar modelo 

implementado. 

  

31. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

31.1. Obrigações da contratante 

31.1.1. Requisitar, por meio do Departamento de Frotas, responsável pela fiscalização do Contrato de Fornecimento, 

o fornecimento dos objetos, conforme as necessidades do contratado que atestará o recebimento dos 

produtos/serviços. 

31.1.2. Conferir a prestação dos serviços, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento nas condições especificadas. 

31.1.3. Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa efetuar as instalações dentro das normas 

estabelecidas. 

31.1.4. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na prestção de serviços e interromper imediatamente 

o fornecimento/prestação de serviços se for o caso. 

31.1.5. Solicitar a substituição dos produtos/serviços que não apresentem condições de ser utilizado, mediante 

comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

31.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

31.1.7. Cumprir as obrigações previstas no Termo de Referência. 

31.1.8. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

31.1.9. Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 

apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 

atestado de fiscalização, emitido pelo Departamento de Frotas, por meio do fiscalizador designado. 

31.2. Obrigações da contratada 

31.2.1. Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes do contrato, notadamente no que se refere a salários, 

obrigações previstas na legislação trabalhista e previdenciária, resultantes dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado direta ou indiretamente na execução deste contrato, bem como, responsabilizar-se pelas demais exigências 

oriundas da legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis à matéria, devendo exibir quitadas, sempre que 

solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias de recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de retenção dos créditos 

a que tiver direito. 

31.2.2. Cumprir as determinações do contratatnte no que concerne à execução do contrato. 

31.2.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do contrato, causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por motivo de dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia), bem como na indenização a estes em 

decorrência de atos de seus empregados, prepostos ou subordinados 
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31.2.4. Permitir a fiscalização por parte do CONTRATANTE na prestação dos serviços, o qual poderá, inclusive, 

recusar aqueles equipamentos que estiverem em desacordo com os termos do contrato ou instrumento equivalente, 

devendo ser devolvidos à LICITANTE VENCEDORA para serem substituídos por outros que atendam aos padrões 

de qualidade, sendo que a reincidência do fato poderá levar às sanções cabíveis, sem que caiba qualquer indenização 

à LICITANTE VENCEDORA 

31.2. 5. Tomar os cuidados necessários quanto à prestação serviços, obrigando-se a repor, por sua conta, sem ônus 

para o contrate, todo aquele que julgar fora da especificação constante do objeto desta licitação. 

31.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

31.2.7. Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços que lhe forem contratados. 

31.2.8. Prestar integral obediência a legislação, as normas de trânsito e as normas relativas a higiene, segurança e 

medicina do trabalho. 

31.2.9. Executar os serviços conforme previsão contida no Termo de Referência. 

31.2.10. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na execução 

dos serviços. 

31.2.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus 

serviços. 

32.  Modelo de gestão do contrato 

32.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

32.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

32.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

32.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

32.5. Após a assinatura do contrato, a Municipalidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

33. SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

33.1. O valor oriundo de tal contratação deverá ser onerado da ficha orçamentária referente à serviço de terceiros 

pessoa jurídica, pertencentes a secretaria:  

• Secretaria de Administração Ficha 909 - Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

34. FISCAL DO CONTRATO  

Titular: Vinicius Maria de Melo - RE: 14510 

Suplente: Milton Silva Barros Neto - RE: 18465 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1- DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES - - Art. 18, §1º, inciso I - Lei Federal nº 

14.133/2021 

1.1. Contratação de empresa especializada em sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com 

tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis e outros serviços em 

estabelecimentos credenciados, para toda a frota de veículos, conforme especificações contidas no termo de 

referência. Para atendimento ao programa e controle de sustentabilidade, o sistema contratado deve ter as funções de 

controle do combustível apropriado para a execução da sustentabilidade,utilização de etiqueta com tecnologia RFID 

(TAG´s), para gerenciamento e o fornecimento de combustíveis  em estabelecimentos credenciados, para toda a frota 

de veículos, integrando com a tecnologia para executar o rastreamento dos veículos com informações de localização 

e velocidade mínimo, além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser contratada 

deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS com software 

via web, integrando logística e gerenciamento de frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos 

 

1.2. A utilização de sistemas de identificação RFID (Radio Frequency Identification) vem se tornando cada vez 

mais comum em vários segmentos da sociedade. Todas as atividades que exigem procedimentos de identificação, 

sistemas como o RFID vêm sendo adotados com cada vez mais frequência, visando uma melhor eficiência nos 

serviços e uma maior eficácia no atendimento das metas pretendidas. As transações em equipamentos com o POS 

( Point of Sale ), quem possuem certificados de segurança para a realização de transações de modo seguro e 

homologado pelos principais meios financeiros, oferecendo segurança extra para o CONTRATANTE. 

 

 

2 – 

INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO - PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - Art. 18, §1º, inciso II - 

Lei Federal nº 14.133/2021 

 

2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 

básicas desse Termo de Referência. PROCESSO (SEI) 3509205.402.00001424/2024-51 

 

3 – 

REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE - Art. 18, §1º, inciso III – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

3.1.  Disponibilizar sistema informatizado e integrado, em plataforma WEB on-line e em tempo real (real time), que 

possibilite a implantação, intermediação e administração do controle de abastecimento da frota de veículos oficiais; 

3.2. O sistema deverá permitir o gerenciamento completo do fornecimento de combustíveis e do rastreamento dos 

veículos, por meio de etiquetas eletrônicas (TAGs) com tecnologia RFID, garantindo a identificação automática e 

segura dos veículos autorizados; 

3.3. A empresa deverá possuir rede credenciada de postos de abastecimento devidamente regularizados e distribuídos 

no Estado de São Paulo, de forma a assegurar ampla cobertura e atendimento eficiente às demandas do órgão; 

3.4. O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais e indicadores de desempenho, permitindo o 

acompanhamento e a análise da utilização da frota, controle de consumo e demais indicadores de gestão, de modo a 

subsidiar a tomada de decisões e otimizar os recursos públicos; 

3.5. A solução apresentada deverá assegurar confiabilidade, rastreabilidade, transparência e integridade dos dados, 

garantindo o controle efetivo das operações realizadas. 

 

4 - 

ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS – Art. 18, §1º, inciso IV – Lei 

Federal nº 14.133/2021 
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4.1 A Administração Pública mantém atualmente a contratação vigente até 19 de dezembro de 2025, formalizada por 

meio do Contrato nº 117/2021, referente à sistema de gerenciamento de combustível utilizados para o atendimento 

das demandas operacionais do órgão. 

 

Considerando a proximidade do término da vigência contratual e a necessidade de continuidade dos serviços 

essenciais, faz-se necessária a abertura de novo processo licitatório para a contratação de empresa especializada na 

prestação desse serviço. 

 

Cumpre destacar que, para a renovação e adequação da contratação, o objeto deverá estar em conformidade com as 

disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), observando-se as exigências 

legais e os princípios que regem a Administração Pública. 

 

O novo processo licitatório seguirá a estimativa de custos com base no contrato anterior (Contrato nº 117/2021), cujos 

valores e condições já demonstraram atender adequadamente às necessidades da Administração, justificando, assim, 

a continuidade sistema de gerenciamento de combustível como medida de eficiência, economicidade e regularidade 

administrativa. 

 

Demanda 

 

Combustível Consumo Mensal Consumo Anual 

Gasolina 8.881,98 106.583,70 

Etanol 30.399,44 364.793,33 

Diesel S-10 23.019,46 276.233,56 

Arla 1.215,00 14.580 

 

 

5 – ESTIMATIVA DE PREÇO DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES - Art. 18, §1º, inciso VI – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

5.1 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES 

 

SOLUÇÃO 1 

Solução 1: Contratação de um posto revendedor de combustíveis 

Vantagens:  

• Diante da problemática das variações de 

preços, com o passar dos anos a administração 

começou a utilizar licitação do tipo “maior 

desconto”, onde o controle de preços é feito com 

base na tabela oficial da ANP (Agência Nacional 

de Petróleo), assim mantendo um desconto fixo 

durante todo o contrato e o preço unitário dos 

combustíveis ficando variável de acordo com o 

mercado e o levantamento realizado pela ANP, 

podendo a periodicidade de atualização ser 

definida em edital, de acordo com real necessidade 

da administração.  

Desvantagens: 

• Embora seja uma solução bastante utilizada 

atualmente, a execução dos contratos demonstra uma 

enorme fragilidade, dessa vez no controle do uso diário 

dos combustíveis, onde tudo é feito de forma manual, 

fazendo com que gestores e fiscais não consigam 

combater de forma eficiente vícios e fraudes. 

 

 

SOLUÇÃO 2 

Solução 2: Contratação de empresa especializada em sistema informatizado e integrado, com utilização de 

etiqueta com tecnologia RFID 



 

  

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 4.819/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 53 de 89 

Vantagens:  

• Nos últimos anos, uma nova forma de 

abastecimento de combustíveis rastreamento de 

veículos vem sendo incorporado à atividade 

governamental, trata-se da prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis 

em veículos e outros serviços prestados, por meio 

da implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado com utilização de 

dispositivo de pagamento e disponibilização de rede 

credenciada de fornecedores de combustível e 

prestadores de serviços, o que de fato facilita a 

logística de abastecimentos diárias. 

• Os serviços se amoldam à chamada 

quarteirização da atividade de abastecimento de 

veículos, a qual se apresenta na evolução da já 

conhecida terceirização, possibilitando que a 

Administração Pública, ao invés de licitar 

diretamente com fornecedores (Oficinas, postos de 

combustíveis ou distribuidoras), contrate por meio 

de licitação, uma empresa especializada no 

gerenciamento de rede credenciada para o 

abastecimento e outros serviços da sua frota de 

veículos. 

Desvantagens: 

• Dependência tecnológica: o funcionamento  

  pleno do sistema está condicionado à 

  disponibilidade de conexão estável com a 

  internet e à infraestrutura tecnológica  

  adequada, podendo ocorrer interrupções 

  temporárias em caso de falhas de rede, 

  sistemas ou servidores. 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: SOLUÇÃO 2 

  

Diante do constante avanço no cenário tecnológico, e considerando a dificuldade de se manter uma gestão de frotas 

sem a disposição de tais recursos, a administração em exercício busca de soluções inovadoras, a fim de promover a 

eficiência operacional aliada á redução de custos, onde estes estejam dentro da realidade orçamentária do município. 

Em análise abrangente das necessidades do Município, fundamentada nas informações coletadas e na tecnologia 

previamente empregada, a conclusão dessa avaliação apontou para a urgência de uma evolução tecnológica e, 

simultaneamente a necessidade de otimização de custos. Além disso, durante esse processo de análise, foram 

cuidadosamente examinados os serviços oferecidos pelo mercado em geral. Ao confrontar essas ofertas com as 

demandas específicas do município, tornou-se evidente que a Contratação de empresa especializada no gerenciamento 

de rede credenciada para o abastecimento e rastreamento da frota de veículos era a solução mais adequada e alinhada 

às necessidades identificadas.  

 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Art. 18, §1º, inciso VII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

6.1. Essa decisão estratégica não apenas representa um avanço em termos de eficiência tecnológica, mas também 

reflete um compromisso com a responsabilidade financeira. Ao optar por este formato de contratação, o Município 

busca não apenas superar as limitações muitas vezes impostas pelo mercado, mas também se posicionar de maneira 

mais competitiva, aproveitando as vantagens oferecidas por uma tecnologia moderna e eficaz. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Art. 18, §1º, inciso VIII – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

7.1 O objeto da contratação pretendida visa à aquisição de serviço de forma unificada, vez que o parcelamento do 

objeto da contratação não se apresenta economicamente viável, tendo em vista que o fracionamento acarretaria um 

aumento global no custo da contratação. 
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7.2. Além disso, essa tecnologia atual de mercado que uma única empresa administra e fornece todas as informações 

de abastecimento e rastreamento dentro do mesmo sistema através de TAG para cada veículo, gera facilidade de 

fiscalização e organização para Administração, assim sem prejudicar a gestão das informações e controle efetivo dos 

gastos. 

 

 

 

8 – RESULTADOS PRETENDIDOS - Art. 18, §1º, inciso IX– Lei Federal nº 14.133/2021 

 Os resultados esperados com a contratação são:  

• Redução de despesas com a frota, através de controles mais dinâmicos e eficazes com indicadores de 

sustentabilidade;  

• Redução de fraudes com a adoção de etiquetas autodestrutivas, garantindo que o veículo esteve no ato do 

abastecimento; 

•  Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de faturas, 

controles, espaço físico, pessoal e papel ponto necessário para o programa de sustentabilidade); 

• Flexibilização do sistema de abastecimento, por acesso facilitado a uma rede de serviços com qualidade e 

preços adequados, direcionando sempre para o combustível sustentável, com controle e permissões parametrizáveis, 

por veículo, modelo, ano e unidades financeiras; 

• Agilidade nos procedimentos;  

• Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e análise de dados;  

• Obtenção de informações sobre o abastecimento, em tempo hábil para tomada de decisões corretivas e 

preventivas;  

• Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção;  

• Plano adequado para roteirização da frota, otimizando tempo e quilometragem; 

• Controle de ociosidade, por meio dos indicadores dos rastreadores; 

• Controle por cerca eletrônica dos veículos; 

• Verificação de posição dos veículos no momento dos abastecimentos e das manutenções 

• BI com indicadores dos sistemas de abastecimentos, manutenções e indicadores de rastreamento; 

• Eliminação de adiantamentos para o pagamento de combustíveis. 

 

9 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - Art. 18, §1º, inciso X – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

9. Emissão de Portaria para Designação de Comissão de Prova de Conceito 

• A Administração deverá editar Portaria designando uma Comissão Técnica responsável por avaliar a Prova 

de Conceito, composta preferencialmente por servidores com conhecimento técnico e operacional sobre o objeto. 

• Como etapa obrigatória antes da assinatura do contrato, garantindo que a solução ofertada atenda às 

necessidades do órgão. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Art. 18, §1º, inciso XI 

 

10.1. O sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta eletrônica com tecnologia RFID (ou similar), 

tem por finalidade permitir o gerenciamento automatizado do fornecimento de combustíveis e outros serviços em 

estabelecimentos credenciados, integrando-se às soluções de controle de frota já existentes ou a serem implementadas, 

de forma a garantir rastreabilidade, segurança, eficiência e transparência na administração da frota pública. Dessa 

forma, todos os insumos, ferramentas e recursos técnicos necessários à execução estão inclusos na contratação 

principal, o que elimina a necessidade de contratação paralela ou complementar. 

 

11 – CRITÉRIOS E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE - Art. 18, §1º, inciso XII – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

11.1. Sustentabilidade Ambiental 
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A empresa contratada deverá observar e adotar práticas sustentáveis, entre as quais: 

• Utilização de infraestrutura digital em nuvem (cloud computing) com servidores de alta eficiência 

energética e certificações ambientais reconhecidas (ex.: ISO 14001, Energy Star, TCO Certified ou equivalentes); 

• Redução de impressões e consumo de papel, por meio de processos totalmente eletrônicos, com uso de 

assinaturas digitais e comunicação digital entre usuários, fornecedores e a Administração; 

• Gestão responsável de resíduos eletrônicos, garantindo a destinação ambientalmente adequada de 

equipamentos e materiais tecnológicos eventualmente utilizados; 

• Adoção de políticas de economia de energia, evitando o uso de data centers locais com alto consumo 

elétrico e priorizando tecnologias verdes; 

• Emissão digital dos cartões de benefício, sempre que tecnicamente viável, reduzindo o uso de plástico e 

materiais não recicláveis. 

 

11.2. Sustentabilidade Social 

• Estímulo à contratação de mão de obra local, em conformidade com as exigências da legislação trabalhista 

e de inclusão social; 

• Promoção de acessibilidade digital, garantindo que o sistema informatizado seja inclusivo e de fácil acesso 

a pessoas com deficiência ou baixa escolaridade; 

• Garantia de proteção de dados pessoais e privacidade dos beneficiários, em conformidade com a Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD); 

• Incentivo à participação de micro e pequenas empresas locais no credenciamento de estabelecimentos 

fornecedores de materiais de construção; 

• Criação de canais de atendimento e suporte ao cidadão, acessíveis, gratuitos e humanizados. 

 

12 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, §1º, inciso 

XIII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

12.1 declara-se a viabilidade e a razoabilidade da contratação de empresa especializada para serviços sistema 

informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis e outros serviços em estabelecimentos credenciados, para toda a frota de veículos, 

considerando-se que a solução: 

• É tecnicamente exequível; 

• É economicamente vantajosa; 

• Atende ao interesse público; e 

• Encontra respaldo integral na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.2 Diante do exposto, declaro a VIABILIDADE do fornecimento e instalação pretendida, do ponto de vista técnico 

e orçamentário. 
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ANEXO III - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 

 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços sistema informatizado e integrado com 

utilização de etiqueta com tecnologia RFID, de gerenciamento para o fornecimento de combustível e 

outros serviços em estabelecimento credenciados, conforme Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANTIDADE 

ANUAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR ANUAL  

 

 

Óleo Diesel S10 

 

276.233,56 

 

XXXXXXXXX 

 

XXXXXXX 

 

 

Gasolina Comum 

 

 

106.583,70 

 

XXXXXXXXX 

 

XXXXXXXX 

 

Etanol 

 

 

364.793,33 

 

XXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXX 

Aria 
14.580 XXXXXXXX XXXXXXXXXX 

Valor total do item sem taxa de administração                R$  XXXXXXX 

Taxa de administração                           X% 

Valor total do item com taxa de administração                R$  XXXXXXX 
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Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma utilizada e o descritivo constante 

no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência 

Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

1. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

 

Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas 

da lei(especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau civil, inclusive, nalinha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo 

Municipal ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma 

pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
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IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Pregão Eletrônico n.º XX/2025, podendo para tanto protocolar 

e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e 

efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 

A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 
 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 
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j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu 

subscritor.  
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4891/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CAJAMAR, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E .............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Praça José 

Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar /Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-

81, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de Administração, João Paulo Machado Nogueira, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], 

sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 

apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 4891/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de empresa para prestação de serviços 

sistema informatizado e integrado com utilização de etiqueta com tecnologia RFID, de gerenciamento para o 

fornecimento de combustível e outros serviços em estabelecimento credenciados, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital de Licitação; 
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1.3.3 A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)  assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
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8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

no inciso XVII do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados; 

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 

regência; 

9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 

ou trabalhos forçados; 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.25 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

9.26 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.28 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



 

  

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 4.819/2025 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 70 de 89 

13.6.3 Das indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 

do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 

decorrentes do contrato. 

13.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação orçamentaria nº XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX.X.X.XX.XX.XX – 

destinação de recurso: XX.XXX.XXXX - Ficha XXX do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                                        2-  
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ANEXO VIII - MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO  
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ANEXO IX - SANÇÕES.  
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP.  

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º XX/2025, sob as penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de 

que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 

com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO XII – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XIII - PREÇO DE REFERENCIA  

 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANTIDADE 

ANUAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR ANUAL  

 

 

Óleo Diesel S10 

 

276.233,56 

 

6,16 

 

R$ 1.700.907,90 

 

Gasolina Comum 

 

 

106.583,70 

 

6,02 

 

R$   641.207,90 

 

Etanol 

 

 

364.793,33 

 

3,90 

 

R$ 1.422.693,79 

Arla 
14.580,00 5,12 R$     74.649,60 

Valor total do item sem taxa de administração                R$ 3.839.459,19 

 


